
EDITAL Nº 106/2021

Chama  candidatos  aprovados  em  processo  seletivo

simplificado  para  contratação  de  nutricionistas,

fisioterapeutas  e  psicólogos  para  atender  a  necessidade

temporária de excepcional interesse público do Município.

O  MUNICÍPIO  DE  PASSO  FUNDO,  pessoa  jurídica  de  direito  público

interno, através de seu Prefeito, Sr. Pedro Almeida, no uso de suas atribuições legais, à vista

do Processo Interno n° 2021/9764 e com base na Lei Municipal Lei nº 5.484 de 30 de março

de  2020,  faz  saber  por  este  Edital,  chama  candidatos  aprovados  em  processo  seletivo

simplificado para contratação de nutricionistas, fisioterapeutas e psicólogos, para atender a

necessidade temporária de excepcional interesse público do Município de Passo Fundo, no

âmbito da Lei Municipal citada acima e nos termos do inciso IX do Art. 37 da Constituição

Federal, dos seguintes candidatos:

Classificação Nome Cargo

11º Alana Brandelero Porto Psicólogo

12º Paulo Cesar dos Santos Braga Psicólogo

13º Alice Ziemniczak Psicólogo

14º Mariana Albuquerque Psicólogo

15º Edemilson Meazza Psicólogo

16º Angela Maria dos Santos Veneral Psicólogo

Os candidatos chamados terão o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data

de publicação, para apresentarem a documentação e realização de exame admissional. Os

documentos devem ser encaminhados exclusivamente por e-mail ao CRH, conforme item 9.1

e  9.2  do  Edital  28/2021,  nos  endereços  eletrônicos:  crh@pmpf.rs.gov.br e

http://www.pmpf.rs.gov.br/interna.php?t=5&co=99&p=870.

Gabinete do Prefeito, Centro Administrativo Municipal, em 3 de novembro de

2021.
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